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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 

CÓPIA 

L 111 I P 169 

de 5 de setembro de 10950,  

"Inspãe dbre ansentamento de meia-fias e dá 
outras providencias".- 

O ovo do rUnicípic de anta Rita da ~cai, por seus re-

presentantes decretou e eu, em sou nome, sanciono a seguinte lei:- 

árt. 1R - Fica o executivo .:nicipal autorizado a proceder 

ao serviço de assentamento de meio-fios, na 4ventda João de Camargo 	ex- 

tensão de 5C,Ci metros aproxiMadamente.- 

Árt. 2* - Para ocorrer a despesa decorrente desse serviço e 

correspondente aos 5U% de responsabilidade da Frefeitura, fica o .1#xecutivo - 

aunicipal autorizado a utilizar o numerário apurado oow. a alienação do lote -

pertencente ao patrim8nio Uunicipal, autorizada pela Lei nt 158, de 5 de ju-

nbo do corrente ano.- 

4Árt. 35  - Revogam-se as dteiosições era aswtrúrio, entrará 

guta lei em vigor na data de nua publicação.- 

alando, portanto, a todos a quem o conheelmento e execução 
desta lei pertencer, que a cumpram e Nem cumprir tão ta  
tetra mente como nela 3C contem.- 

Registre-se e publt,ue-e,.- 

Vrefeit ura kunielpel de Janta Rita 	ãa.puoel, 5 de setembro de 1.950.- 

M. 3 

( antintio 	amárico 	Jurep e ira 

Secretário 
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